








































































































































































TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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elementos que justificassem a adoção de interpretação diversa da que consta do laudo

original.

Ademais, entendo que a documentação trazida pelo executado comprova o

aumento da área regularizada no imóvel 2, mas não há evidência de que isso traduza o

aumento da área útil e o consequente aumento na avaliação do imóvel. Nesse aspecto, o

laudo deve ser homologado.E não há interesse jurídico da impugnante em questionar a

adoção do fator de profundidade, haja vista que o valor apontado pelo perito após o

acolhimento da crítica do exequente foi maior que o originalmente calculado e passou a ser

de R$ 2.303.083,10.

Como a divergência acolhida foi unicamente quanto aos valores adotados

como médias homogeneizadas das regiões dos imóveis, é possível recalcular o valor por

simples regra de três. Para o primeiro imóvel, R$12.327,00/R$ 11.005,45 = 1,12008... e

1,12008... * R$ 2.303.083,10 = R$ 2.579.640,58. Para o segundo, R$ 11.477,70/R$

10.376,24 = 1,10615... e 1,10615... * 525.416,68 = R$ 581.190,78.

Portanto, homologo parcialmente o laudo para adotar os valores de

avaliações imóveis de, respectivamente, R$ 2.579.640,58 (rua Dr. Fadlo Haidar), R$

581.190,78 (rua Clodomiro Amazonas) e 525.416,68 (Guarujá). Metade da soma desses

valores é R$ 1.843.124,02.

Dito isso, rejeito a alegação de excesso de penhora.

Int.

São Paulo, 10 de junho de 2019.
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